PROJETO DE LEI Nº 1041, DE 2015

Declara de utilidade pública estadual a Corporação Musical "Lira São José Operário", com sede no município de Mogi das Cruzes.

                                      A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                       Artigo 1º - É declarada de utilidade pública estadual a Corporação Musical “Lira São José Operário”, com sede no município de Mogi das Cruzes.

                     Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                       A Corporação Musical “Lira São José Operário” foi fundada no dia 19 de março de 2.009 quando, por iniciativa de alguns músicos como o Senhor Olímpio Ferreira Gomes, Valteli Rodrigues de Aguiar, Waldomiro Zappile e outras pessoas amigas da música de banda foi convocada uma Assembléia Geral que contou com a presença de 47 participantes.

                      Nesta Assembléia foi deliberada a fundação da Corporação Musical, aprovação do estatuto social e eleição da Diretoria Executiva com mandato de 2 anos,tendo sido eleitos os senhores Josemir Ferraz Campos (presidente) e Waldomiro Zappile (vice-presidente).

                       A Lira São José Operário fez sua primeira apresentação no dia 22 de abril de 2.009, no cortejo do mastro da Festa de São José Operário daquele ano.

                       Posteriormente fez várias apresentações, ressaltando-se a apresentação no CIARTE, dentro da 1ª Mostra de Inverno  promovida pela Secretaria Municipal de Cultura de Mogi das Cruzes. Em outras ocasiões apresentou-se na Entrada dos Palmitos da Festa do Divino Espírito Santo de Mogi das Cruzes; na Festa de São Benedito, em Igaratá. Apresentou-se também no Coreto da Praça Oswaldo Cruz, em Mogi das Cruzes, por duas vezes, dentro do Projeto “Arte na Praça” de Mogi das Cruzes, entre outras apresentações culturais.

                     A Corporação Musical “Lira São José Operário” tem por objetivos:
                   - Criar e manter, em caráter permanente, uma banda de música e uma escola para o ensino gratuito de música;

-  Estimular os jovens da comunidade a frequentar as aulas de música, com vistas à sua socialização e profissionalização;

- Formar músicos;

- Promover ensaios para os instrumentalistas;

- Promover o entretenimento da comunidade local através de retretas;

- Atender pedidos formulados pelas autoridades locais, para apresentações musicais;

- Participar de eventos cívicos, artísticos, religiosos, culturais, populares ou recreativos que ocorrem no município;

- Sempre que necessário e possível, atender a convites originados de outras cidades para apresentações.

             Estas são, em síntese, algumas das justas razões que levaram este parlamentar a apresentar o presente Projeto de Lei, esperando contar o necessário apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para sua rápida tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em 23/6/2015.
a) Luiz Carlos Gondim - SD

